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LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2011
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído o Código de Obras e Edificação do Município de Iporã, o qual estabelece normas que
disciplinam a elaboração de projetos de arquitetura e engenharia e execução de obras e instalações, em seus
aspectos técnicos estruturais e funcionais para a zona rural e as zonas urbanas definidas na Lei Municipal do
Perímetro Urbano.
§ 1º. Todos os projetos de arquitetura e engenharia deverão estar de acordo com este Código, com a legislação
vigente sobre Uso e Ocupação do Solo e de Parcelamento do Solo, bem como com os princípios previstos no
Plano Diretor do Município.
§ 2º. Nas edificações já existentes serão permitidas obras de reforma, modificação e acréscimo desde que
atendam as disposições deste Código e da legislação mencionada no parágrafo anterior.
§ 3º. Toda construção, reforma, adequação deve atender as normas da NBR 9050/ 2004 - Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; Normas do Corpo de Bombeiros; NBR 9077/1993
– Saídas de Emergência em Edifícios; normativas da Vigilância Sanitária; Lei Federal nº 4771/1965 – Código
Florestal; e demais leis e normativas correlatas.
Art. 2º.  As obras realizadas no Município serão identificadas de acordo com a seguinte classificação:
I. Construção: obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo funcional com outras edificações porventura
existentes no lote;
II. Reforma sem modificação de área construída: obra de substituição parcial dos elementos construtivos e/
ou estruturais de uma edificação, não modificando sua área, forma ou altura;
III. Reforma com modificação de área construída: obra de substituição parcial dos elementos construtivos e/
ou estruturais de uma edificação, que altere sua área, forma ou altura, quer por acréscimo ou decréscimo.
Art. 3º.  As obras de construção ou reforma com modificação de área construída, de iniciativa pública ou
privada, somente poderão ser executadas após concessão do alvará pelo órgão competente do Município, de
acordo com as exigências contidas nesta Lei e mediante a assunção de responsabilidade por profissional
legalmente habilitado.
Art. 4º.  Nas construções de edificação e pequenas reformas destinadas à habitação de interesse social
deverão apresentar projeto simplificado e ficarão sujeitas a concessão de licença, desde que apresentem as
seguintes características:
I. Área de construção igual ou inferior a 50,00m2 (cinquenta metros quadrados) para a habitação unifamiliar;
II. Não determinem reconstrução ou acréscimo que ultrapasse área de 18,00m2 (dezoito metros quadrados),
no caso de reforma;
III. Não possuam estrutura especial, nem exijam cálculo estrutural;
IV. Não transgridam este Código.
Parágrafo único. Para a concessão de licença, nos casos previstos neste artigo, serão exigidos croquis e
cortes esquemáticos contendo dimensões e áreas.
Art. 5º. O interessado em projeto para habitação de interesse social poderá recorrer a programa específico
desenvolvido pelo Poder executivo municipal, desde que preencha as condições estabelecidas, devendo o
requerente dirigir-se ao órgão municipal competente a fim de obtê-las.
Art. 6º. É obrigatória adaptação dos edifícios de uso institucional e dos logradouros públicos para o acesso,
circulação e utilização das pessoas portadoras de deficiência, conforme NBR 9050/ 2004 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Parágrafo único. Os novos edifícios de uso institucional a serem construídos, só terão licença para construção
se respeitarem às disposições deste artigo.
Art. 7º. Para construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, impactos ao meio
ambiente, será exigida a critério do Município, licença prévia ambiental dos órgãos estadual e/ou municipal
de controle ambiental, quando da aprovação do projeto, de acordo com o disposto na legislação pertinente.
Parágrafo único. Consideram-se impactos ao meio ambiente natural e construído as interferências negativas
nas condições de qualidade das águas superficiais e subterrâneas, do solo, do ar, de insolação, ventilação
e acústica das edificações e das áreas urbanas e de uso do espaço urbano.
Art. 8º. Os empreendimentos causadores de impacto de aumento da vazão máxima de águas pluviais para
jusante deverão prever medidas de controle.
Parágrafo único. Os dispositivos utilizados para manutenção dessa vazão máxima devem ser verificados para
o tempo de retorno definido conforme normas municipais.
Art. 9º.  A definição dos termos técnicos, os quadros, as tabelas e as figuras utilizadas para a perfeita
compreensão deste Código encontram-se em anexos, que fazem parte integrante desta Lei.
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
Art. 10. Cabe ao Município a aprovação do projeto arquitetônico, observando as disposições desta Lei, bem
como os padrões urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente.
Art. 11. O Município licenciará e fiscalizará a execução e a utilização das edificações.
Parágrafo único. Compete ao Município fiscalizar a manutenção das condições de estabilidade, segurança e
salubridade das obras e edificações.
Art. 12. Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente do Poder Público Municipal poderá exigir
que lhe seja exibido as plantas, cálculos e demais detalhes que julgar necessário.
Art. 13. O Município deverá assegurar, através do respectivo órgão competente, o acesso dos munícipes a todas
as informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor, e demais leis urbanísticas, pertinente ao
imóvel a ser construído.
SEÇÃO I
DO PROPRIETÁRIO
Art. 14. O proprietário responderá pela veracidade dos documentos apresentados, não implicando sua acei-
tação, por parte do Município, em reconhecimento do direito de propriedade.
Art. 15. O proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, é responsável pela manutenção das
condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel, bem como pela observância das disposições
desta Lei e das leis municipais pertinentes.
SEÇÃO II
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Art. 16. O responsável técnico pela obra assume perante o Município e terceiros que serão seguidas todas as
condições previstas no projeto de arquitetura aprovado de acordo com esta Lei.
Parágrafo único. Deverá ser atendido o limite máximo de obras permitido por responsável técnico, de acordo
com resolução do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
Art. 17. É obrigação do responsável técnico a colocação de placa da obra, cujo teor será estabelecido em
regulamento.
Art. 18. Para efeito desta Lei somente profissionais habilitados poderão projetar, fiscalizar, orientar, administrar
e executar qualquer obra no Município.
Art. 19. Só poderão ser inscritos no Poder Executivo Municipal, os profissionais devidamente registrados no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR.
Art. 20. Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa da responsabilidade assumida por
ocasião da aprovação do projeto, deverá apresentar comunicação escrita à Poder Executivo Municipal, a qual
só será concedida após vistoria procedida pelo órgão competente, acompanhada da anuência do interessado
na obra e se nenhuma infração for verificada.
§ 1º. O proprietário deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, novo responsável técnico, o qual deverá enviar
ao órgão competente do Município comunicação a respeito juntamente com a nova ART de substituição, sob
pena de não se poder prosseguir a execução da obra.
§ 2º. Os dois responsáveis técnicos, o que se afasta da responsabilidade pela obra e o que a assume, poderão
fazer uma só comunicação que contenha a assinatura de ambos e do proprietário.
§ 3º. A alteração da responsabilidade técnica deverá ser anotada no Alvará de Construção.
TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS
CAPÍTULO I
DO ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO
SEÇÃO I
DA CONSULTA PRÉVIA
Art. 21. Para a aprovação do projeto, deverá o profissional devidamente habilitado ou o proprietário, encaminhar
ao departamento competente do Poder Executivo Municipal a “Consulta Prévia” em formulário fornecido pelo
Poder Executivo Municipal, devidamente informada.
§ 1º. O pedido de aprovação do projeto não deverá ter um prazo inferior a 10 (dez) dias da data da “Consulta
Prévia”.
§ 2º. A Poder executivo municipal terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias para a devolução da “Consulta Prévia”,
devidamente informada.
Art. 22. O projeto arquitetônico instruído com os devidos documentos, após analisado e estando de acordo com
o que dispõe este Código e legislação pertinente, será aprovado pelo órgão municipal competente que devol-
verá ao interessado 2 (duas) cópias, ficando a outra arquivada pelo Poder Executivo Municipal.
§ 1º. O projeto arquitetônico somente será aprovado mediante a comprovação da regularidade da escritura do
terreno.
§ 2º. A aprovação do projeto arquitetônico vigorará por prazo indeterminado, salvo no caso de modificação deste
Código ou da legislação pertinente.
Art. 23. O Poder Público Municipal terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada do
processo, para se pronunciar quanto ao projeto apresentado.
§ 1º. A aprovação do projeto arquitetônico não implica na licença de construí-lo.
§ 2º. A aprovação do projeto não implica no reconhecimento do direito de propriedade.
Art. 24. Não é permitido introduzir no projeto, depois de aprovado, qualquer modificação, notadamente quando
aos seus elementos geométricos essenciais sob pena de ser cancelada a aprovação do projeto ou alvará
quando já licenciado.
Art. 25. A execução de modificações em projetos de arquitetura e engenharia aprovados com licença ainda em
vigor, que envolva partes da construção ou acréscimo da área construída, somente poderá ser iniciada após
a sua aprovação.
§ 1º. A aprovação das modificações de projeto prevista neste artigo será obtida mediante a aprovação de
requerimento acompanhado do projeto modificado e do alvará anteriormente expedido.
§ 2º. Aceito o projeto modificado, será expedido alvará de licença.
SEÇÃO II
DA CONCESSÃO DE LICENÇA
Art. 26. O alvará de licença para construção só será expedido pelo órgão competente do Poder Público
Municipal após a aprovação dos demais projetos pelas respectivas concessionárias quando for o caso, e de
consulta à Regional do Corpo de Bombeiros por meio de regulamento do referido órgão e acompanhado dos
seguintes documentos:
I. Requerimento, solicitando a aprovação do Projeto Definitivo e a liberação do Alvará de Construção ou
Demolição, assinado pelo proprietário ou representante legal;
II. Ficha técnica devidamente preenchida pelo órgão municipal competente, quando exigida;
III. Planta de situação e estatística na escala 1:500 (um para quinhentos) ou 1:1000 (um para mil) conforme
modelo definido pelo órgão municipal competente;
IV.  Planta baixa de cada pavimento não repetido na escala 1:50 (um para cinquenta), 1:75 (um para setenta
e cinco) ou 1:100 (um para cem) contendo:
a) Área total do pavimento;
b) As dimensões e áreas dos espaços internos e externos;
c) Dimensões dos vãos de iluminação e ventilação;
d) A finalidade de cada compartimento;
e) Especificação dos materiais de revestimento utilizados;
f) Indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra;
g) Os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais.
V. Cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a indicação de:
a) Pés direitos;
b) Altura das janelas e peitoris;
c) Perfis do telhado;
d) Indicação dos materiais.
VI. Planta de cobertura com indicação dos caimentos na escala 1:100 (um para cem) ou 1:200 (um para
duzentos);
VII.Planta de implantação na escala 1:100 (um para cem) ou 1:200 (um para duzentos) contendo:
a) Projeto da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios, canais e outros elementos que
possam orientar a decisão das autoridades municipais;
b) Demarcação planialtimétrica do lote e quadra a que pertence;
c) As dimensões das divisas do lote e os afastamentos da edificação em relação às divisas;
Orientação do Norte;
d) Indicação do lote a ser construído, dos lotes confrontantes e da distância do lote à esquina mais próxima;
e) Solução de esgotamento sanitário e localização da caixa de gordura;
f) Posição do meio fio, largura do passeio, postes, tirantes, árvores no passeio, hidrantes e bocas de lobo;
g) Localização das árvores existentes no lote;
h) Indicação dos acessos.
VIII. Perfis longitudinal e transversal do terreno, tomando-se como referência de nível - RN o nível do eixo da

rua;
IX. Elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa;
X. O Poder Público Municipal poderá exigir, caso julgue necessário, a apresentação projetos complementares
e dos cálculos estruturais dos diversos elementos construtivos, assim como desenhos dos respectivos
detalhes;
XI. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de projeto e execução;
XII.Registro de Imóveis atualizado, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias antes da requisição
da Licença para Construção e Demolição ou contrato de compra e venda;
XIII. Certidão negativa de débitos municipais;
XIV. Termo de responsabilidade do responsável técnico ou do proprietário ou seu representante de obe-
diência as normas legais para edificação ou demolição.
§ 1º. Nos casos de projetos de arquitetura e engenharia para construção de grandes proporções, as escalas
mencionadas poderão ser alteradas devendo, contudo ser consultado previamente o órgão competente do
Poder Público Municipal.
§ 2º. A concessão do Alvará de Construção para imóveis que apresentem área de preservação permanente será
condicionada à celebração de Termo de Compromisso de Preservação, o qual determinará a responsabilidade
civil, administrativa e penal do proprietário em caso de descumprimento.
§ 3º. O prazo máximo para aprovação do projeto é de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de entrada do
projeto definitivo corrigido pelo órgão municipal competente.
Art. 27. No ato da aprovação do projeto será outorgado o Alvará de Construção, que terá prazo de validade igual
a 02 (dois) anos, podendo ser revalidado, pelo mesmo prazo mediante solicitação do interessado, desde que
a obra tenha sido iniciada.
§ 1º. Decorrido o prazo definido no caput sem que a construção tenha sido iniciada, considerar-se-á automa-
ticamente revogado o alvará bem como a aprovação do projeto.
§ 2º. Para efeitos do presente artigo uma obra será considerada iniciada quando suas fundações e baldrames
estiverem concluídas.
§ 3º.  A revalidação do alvará mencionada no caput deste artigo só será concedida caso os trabalhos de
fundação e baldrames estejam concluídos.
§ 4º. Se o prazo inicial de validade do alvará se encerrar durante a construção, esta só terá prosseguimento,
se o profissional responsável ou o proprietário enviar solicitação de prorrogação por escrito, com pelo menos
30 (trinta) dias de antecedência em relação ao prazo de vigência do alvará.
§ 5º. O Município poderá conceder prazos superiores ao estabelecido no caput deste artigo, considerando as
características da obra a executar, desde que seja comprovada sua necessidade através de cronogramas
devidamente avaliados pelo órgão municipal competente.
§ 6º. Caso a edificação não se enquadre em nenhum dos casos previstos para a apresentação de projetos
complementares definidos no Capítulo II desta Lei, a concessão do alvará de licença para a construção será
fornecida junto com a aprovação do projeto arquitetônico.
§ 7º.  A numeração da edificação será emitida juntamente com o alvará de licença para construção;
Art. 28. Dependerão, obrigatoriamente, de Alvará de Construção as seguintes obras:
I. Construção de novas edificações;
II. Reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, ou que afetem os
elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabilidade e conforto das construções;
III. Implantação e utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a ser erigido no
próprio imóvel;
IV.  Construção de muro frontal;
V. Implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele em que se desenvolve a obra;
VI.  Avanço do tapume sobre parte da calçada pública.
Parágrafo único. A licença para implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se desen-
volve a obra terá caráter provisório.
Art. 29. A licença para construção será concedida por meio de alvará mediante requerimento dirigido ao
Departamento de Obras, instruído dos seguintes documentos:
I. Uma via do projeto arquitetônico já aprovado pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal;
II. Uma via dos demais projetos quando necessário;
III. Cópia do Registro de Imóveis que comprove a propriedade do imóvel;
IV.  Relatório de sondagem de terreno quando necessário e a critério do órgão competente do Poder Executivo
Municipal;
V. Aprovação prévia da saúde pública;
VI.  Uma via da ART - CREA;
VII.Consulta prévia.
Art. 30. O alvará de licença para construção terá o prazo de validade proporcional às características da obra
a executar, não sendo superior a 2 (dois) anos, podendo ser revalido, por igual prazo, mediante solicitação do
interessado, desde que a obra tenha sido iniciada.
§ 1º. Decorrido o prazo de validade do alvará, sem que a construção tenha sido iniciada, considerar-se-á
automaticamente revogada a licença.
§ 2º. Vencendo o prazo de validade do alvará, após o início da construção, esta só terá prosseguimento, se
o profissional responsável houver comunicado seu início por escrito, pelo menos 10 (dez) dias antes da
vigência do alvará.
§ 3º. A revalidação da licença mencionada no caput deste artigo só será concedida caso os trabalhos de
fundação estejam concluídos.
Art. 31. Nenhuma demolição de edificação ou obra permanente de qualquer natureza poderá ser feita sem prévio
requerimento à Poder Executivo Municipal, que expedirá a licença após a vistoria.
§ 1º. Quando se tratar de demolição de edificação com mais de 2 (dois) pavimentos e/ou edificações nos
alinhamentos, deverá o proprietário apresentar profissional legalmente habilitado, responsável pela execução
dos serviços, que assinará o requerimento juntamente com o proprietário.
§ 2º. A licença para demolição será expedida juntamente com a licença para construção, quando for o caso.
Art. 32. Durante a construção da edificação deverão ser mantidos na obra, com fácil acesso à fiscalização, os
seguintes documentos:
I. Notas do alinhamento e nivelamento da construção devidamente assinadas pela autoridade competente;
II.  Alvará de construção;
III. Cópia do projeto aprovado, assinada pela autoridade competente e pelos profissionais responsáveis.
SEÇÃO III
DO CERTIFICADO DE VISTORIA DE CONCLUSÃO DE OBRA OU HABITE-SE
Art. 33. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade ou ocupação.
§ 1º. É considerada em condições de habitabilidade ou ocupação a edificação que:
I. Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela afetada;
II. Possuir todas as instalações previstas em projeto, funcionando a contento;
III. For capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, acústico e de
qualidade do ar, conforme o projeto aprovado;
IV.  Não estiver em desacordo com as disposições desta Lei;
V. Atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e pânico;
VI.  Tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado.
§ 2º. Quando se tratar de edificações de interesse social, na forma prevista no § 1º do artigo 3º desta lei, será
considerada em condições de habitabilidade a edificação que:
I. Garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela afetada;
II. Estiver de acordo com os parâmetros específicos para a zona onde estiver inserida, definida na Lei de
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.
§ 3º. Quando se tratar de espaços destinados ao público como centros de idosos, creches, escolas, boates,
centros culturais, salões de dança, circos, espaços para shows ao ar livre com estruturas metálicas, arquiban-
cadas metálicas, espaços para quermesses, feiras de alimentos, e outras congêneres, a vistoria deve atender
os parâmetros da NBR 9077/1993 – Saídas de Emergência em edifícios.
Art. 34. Concluída a obra, o proprietário e o responsável técnico deverão solicitar ao Município o Certificado de
Vistoria de Conclusão de Obra, em documento assinado por ambos, que deverá ser precedido da vistoria
efetuada pelo órgão competente, atendendo às exigências previstas em regulamento.
Art. 35. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação foi construída, ampliada, reconstruída ou
reformada em desacordo com o projeto aprovado, o responsável técnico será notificado, de acordo com as
disposições desta lei, e obrigado a regularizar o projeto, caso as alterações possam ser aprovadas, ou fazer
a demolição ou as modificações necessárias para regularizar a situação da obra.
Art. 36.  A vistoria deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do seu requerimento,
e o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra, concedido ou recusado dentro de outros 15 (quinze) dias.
Art. 37. Será concedido o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial de uma edificação nos seguin-
tes casos:
I. Prédio composto de parte comercial e parte residencial utilizadas de forma independente;
II. Programas habitacionais de reassentamentos com caráter emergencial, desenvolvidos e executados pelo
Poder Público ou pelas comunidades beneficiadas, em regime de “mutirão”.
§ 1º. O Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial não substitui o Certificado de Vistoria de Conclu-
são de Obra que deve ser concedido no final da obra.
§ 2º. Para a concessão do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial, fica o Poder Público Municipal
sujeito aos prazos e condições estabelecidas no art. 30 desta Lei.
SEÇÃO IV
DO CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO DE USO
Art. 38. Será objeto de pedido de certificado de alteração de uso qualquer alteração quanto à utilização de uma
edificação que não implique alteração física do imóvel, desde que verificada a sua conformidade com a
legislação referente ao Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Parágrafo único. Deverão ser anexados à solicitação de certificado de alteração de uso os documentos
previstos nesta lei.
SEÇÃO V
DO ALINHAMENTO E NIVELAMENTO
Art. 39. Mediante solicitação do interessado, ou juntamente com o alvará para execução das obras, o Poder
Público Municipal fornecerá as notas com o alinhamento e, em caso de logradouro já pavimentado ou de greide
definido, deverá fornecer também o nivelamento da testada do terreno.
Parágrafo único. Nos pedidos de alinhamento e nivelamento relativos a muro, gradil ou cerca, é indispensável
à apresentação do título de propriedade.
Art. 40. As notas de alinhamento e nivelamento serão fornecidas em forma de croquis, mediante requerimento
e pagamento da respectiva taxa e terão validade de 6 (seis) meses a partir da data de sua expedição.
Parágrafo único. Quando o greide de via pública estiver sujeito a futura modificação, o croqui conterá esta
ressalva.
Art. 41. O croquis, em 2 (duas) vias, indicará pontos piqueteados do terreno e, pelo menos, uma referência de
nível (RN).
Parágrafo único. O requerente ficará, mediante recibo, com uma das vias dos croquis, arquivando-se outro no
Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO II
DOS PROJETOS
Art. 42. Nas obras de reforma de ampliação ou de construção de novas edificações, o Poder Público Municipal
através de seu órgão competente exigirá um conjunto de projetos de arquitetura e engenharia, que de acordo
com as características da obra deverá conter os seguintes elementos:
I. Projeto Arquitetônico;
II. Projeto Estrutural;
III. Projeto de Instalações Elétricas e de telefonia;
IV. Projeto de Instalações Hidro-sanitárias;
V. Projeto de Instalações de Gás;
VI. Projeto de Instalações para Proteção e Combate a Incêndio.
Art. 43. Os projetos de que trata este Capítulo, obedecerão ao seguinte:
I. Devem ser apresentados em 3 (três) vias, com dimensões, formatos e dobragens correspondentes a
múltiplo inteiro e ímpar de 185mm (cento e oitenta e cinco milímetros) na direção horizontal e 297mm (duzentos
e noventa e sete milímetros) na direção vertical;
II. Devem trazer carimbo-cabeçalho em todas as folhas com as informações sobre o projeto;
III. Devem trazer em todas as folhas a data e as assinaturas do proprietário, do responsável técnico pela obra
e do autor do projeto;
IV.  Devem ser apresentados de forma a ter o norte magnético voltado para cima;
V. Devem trazer memorial descritivo complementando o projeto arquitetônico.
SEÇÃO I
DO PROJETO ARQUITETÔNICO
Art. 44. O projeto arquitetônico deverá ser apresentado ao órgão competente do Poder Público Municipal
contendo os seguintes elementos:
I. Carimbo-cabeçalho contendo:
a) Planta de situação do lote, com orientação do norte magnético, nome e cotas de largura de logradouros e
dos passeios contíguos ao lote, distância do lote à esquina mais próxima, indicação da numeração da quadra
dos lotes vizinhos e do lote a ser construído, quando houver;
b) Relação das áreas de projeção e da área total de cada unidade ou pavimento, área do lote e taxa de
ocupação.
II. Planta de localização na escala mínima de 1:250 (um para duzentos e cinqüenta) onde constarão:
a) A projeção de edificação ou das edificações dentro do lote, indicadas por meio de hachuras e cotas,
figurando, ainda, rios, canais e outros elementos informativos;
b) As dimensões das divisas do lote e as dimensões dos afastamentos das edificação em relação às divisas
e a outras edificações porventura existentes;
c) Dimensões externas da edificação;
d) Nome dos logradouros contíguos ao lote;
e) Localização das árvores e postes existentes.
III. Planta baixa de cada pavimento da edificação na escala mínima de 1:50 (um para cinquenta), determinando:
a) As dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive dos vãos de iluminação, ventilação,
garagens e áreas de estacionamento;
b) A finalidade de cada compartimento;
c) Os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais;
d) Indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra.
IV.  Cortes transversais e longitudinais em número suficiente ao perfeito entendimento do projeto, dos com-
partimentos, níveis dos pavimentos, alturas das janelas e peitoris e demais elementos, com indicação, quando
necessário dos detalhes construtivos na escala mínima de 1:50 (um para cinquenta);
V. Planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas, localização das calhas, tipo e
inclinação da cobertura, caixa d‘água, casa de máquina e todo os elementos componentes da cobertura, na
escala mínima de 1:100 (um para cem);
VI.  Elevação da fachada ou fachadas voltadas para a via pública, na escala mínima de 1:50 (um para cinquenta).
§ 1º.  Para cada desenho haverá a indicação da escala gráfica em que foi realizado, o que não dispensa a
indicação de cotas.
§ 2º. As linhas de cota deverão ser externas ao desenho.
§ 3º. No caso de projetos envolvendo movimento de terras será exigido corte esquemático com indicação de
taludes, arrimos e demais obras de contenção.
§ 4º. No caso de projetos de arquitetura e engenharia para construção de edificações de grandes proporções,
as escalas mencionadas no caput deste artigo poderão ser alteradas, devendo, contudo ser consultado,
previamente, o órgão competente do Poder Executivo Municipal.
Art. 45. No caso de projetos de reforma, modificação, acréscimo ou reconstrução, deverão ser observadas as
seguintes convenções de cores:
I. Cor preta, para as partes existentes e a conservar;
II. Cor marrom claro, para as partes a serem demolidas;
III. Cor vermelha, para as partes novas e acrescidas;
IV. Cor verde, para as partes a serem regularizadas.
SEÇÃO II
DO PROJETO ESTRUTURAL
Art. 46. O projeto e a execução das estruturas das edificações obedecerão, além das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), às condições estabelecidas nesta seção.
Art. 47. Deverá ser apresentado projeto estrutural nos seguintes casos:
I. Para todas as edificações acima de 1 (um) pavimento;
II. Para as edificações com área de construção superior a 100,00m2 (cem metros quadrados);
III.  Para as edificações que contenham muro de arrimo;
IV. Para as coberturas e galpões com vão igual ou superior a 10,00m (dez metros) e demais construções
sujeitas à ação acentuada do vento;
V. Para todas as edificações cuja natureza da estrutura ou do terreno possa comprometer a estabilidade das
mesmas a juízo do Poder Público Municipal.
SEÇÃO III
DO PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONIA
Art. 48. O projeto e a execução das instalações elétricas e de telefonia deverão obedecer às normas das
concessionárias de energia elétrica e de telefonia e as condições estabelecidas nesta seção.
Art. 49. Deverá ser apresentado projeto de instalações elétricas e de telefonia nos seguintes casos:
I. Para toda edificação não residencial;
II. Para as edificações residenciais, com mais de 1 (um) pavimento, ou com área total de construção superior
a 100,00m2 (cem metros quadrados).
SEÇÃO IV
DO PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS
Art. 50. Deverá ser apresentado projeto de instalações hidráulico-sanitárias nos seguintes casos:
I. Para toda edificação não residencial;
II. Para as edificações residenciais, com mais de 1 (um) pavimento, ou com área total de construção superior
a 100,00m2 (cem metros quadrados).
Art. 51. O projeto das instalações hidro-sanitárias para edificações acima de 250,00m² (duzentos e cinquenta
metros quadrados) deverá ser apresentado em toda e qualquer edificação, contendo também sistema de
captação a ser regulamentado pela Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação e armazenamento das
águas pluviais, para a utilização nos seguintes casos:
I. Vasos sanitários;
II. Torneiras de jardins;
III.  Lavanderias;
IV.  Piscinas.
Art. 52. É obrigatório a ligação de rede domiciliar às redes gerais de água e esgotos quando estas existirem
na via pública onde se situa a edificação.
Art. 53.  Enquanto não houver rede de esgotos na via pública onde se situar a edificação, esta será dotada de
uma das seguintes soluções individuais de esgotamento:
I. Para residências e edificações de no máximo 2 (dois) pavimentos e área total de construção igual ou inferior
a 500,00m2 (quinhentos metros quadrados), utilizar fossa séptica com sumidouro localizadas próximas a via
pública, com possibilidade futura de ligações;
II. Para edificações com mais de 2 (dois) pavimentos ou com área total de construção superior a 500,00m²
(quinhentos metros quadrados) – solução técnica definida pelo órgão competente.
§ 1º.  É proibida a construção de fossas em logradouro público.
§ 2.  As fossas deverão ser construídas sobre o afastamento frontal com derivação domiciliar de modo a permitir
a sua futura ligação à rede de esgotos.
Art. 54. As águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura antes
de serem esgotadas.
Art. 55. Quando inexistirem soluções coletivas para esgotamento e abastecimento d’água os sumidouros
deverão ficar a uma distância mínima da 20,00m (vinte metros) de poço de captação de água, situados no
mesmo terreno ou em terreno vizinho.
Parágrafo único. O poço de captação de água deverá estar localizado, preferencialmente, em cota superior à
do sumidouro.
Art. 56. Toda edificação deverá dispor de reservatório elevado de água potável com tampa e dimensionado de
forma a atender ao consumo dos seus ocupantes pelo período mínimo de 2 (dois) dias.
SEÇÃO V
DO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE GÁS
Art. 57. As canalizações para gás serão executadas de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas).
§ 1º. É obrigatória a instalação de chaminés para a saída dos gases de combustão dos aquecedores de gás.
§ 2º. Nas edificações ode for previstas a utilização de gás engarrafado deverá ser construído abrigo próprio,
com ventilação permanente através de áreas externas ou prismas de ventilação.
SEÇÃO VI
DO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
Art. 58. Serão exigidas instalações de proteção e combate a incêndio em todas as edificações a serem
executadas, de acordo com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e com
a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente e devidamente aprovado por órgão competente.
Parágrafo único. Serão dispensadas da apresentação do projeto de proteção e combate a incêndios as
edificações de uso residencial unifamiliares.
TÍTULO III
DA EXECUÇÃO DAS OBRAS
Art. 59. A execução das obras somente poderá ser iniciada depois de concedido o Alvará de Construção.
Parágrafo único. São atividades que caracterizam o início de uma construção:
I. Laudo de sondagem;
II. O preparo do terreno;
III.  A abertura de cavas para fundações;
IV. O início de execução de fundações superficiais.
CAPÍTULO I
DO CANTEIRO DE OBRAS
Art. 60. A implantação do canteiro de obras fora do lote em que se realiza a obra, somente terá sua licença
concedida pelo órgão competente do Município, mediante exame das condições locais de circulação criadas
no horário de trabalho e dos inconvenientes ou prejuízos que venham causar ao trânsito de veículos e pedes-
tres, bem como aos imóveis vizinhos e desde que, após o término da obra, seja restituída a cobertura vegetal
pré-existente à instalação do canteiro de obras.

Art. 61. É proibida a permanência de qualquer material de construção na via ou logradouro público, bem como
sua utilização como canteiro de obras ou depósito de entulhos.
Parágrafo único. A não retirada dos materiais ou do entulho autoriza o Poder Público Municipal a fazer a
remoção do material encontrado em via pública, dando-lhe o destino conveniente, e a cobrar dos executores
da obra a despesa da remoção, aplicando-lhe as sanções cabíveis.
Art. 62. Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio sendo que, no
mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) serão mantidos livres para o fluxo de pedestres e deverão ter, no
mínimo, 2,00m (dois metros) de altura.
Parágrafo único. O Município, através do órgão competente, poderá autorizar a utilização do espaço aéreo do
passeio desde que seja respeitado um pé direito mínimo de 2,10m (dois metros e dez centímetros) e desde
que seja tecnicamente comprovada sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação de
pedestres.
Art. 63. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação pública,
a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito e outras instalações de interesse público.
Art. 64. Durante a execução da obra será obrigatória a colocação de andaime de proteção do tipo “bandeja-
salva-vidas”, para edifícios de 3 (três) pavimentos ou mais, observando também os dispositivos estabelecidos
na norma NR-18 do Ministério do Trabalho.
Art. 65. No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, estes deverão ser dotados de guarda-corpo
com altura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) em todos os lados livres.
Art. 66. Após o término das obras ou no caso de paralisação por prazo superior a 4 (quatro) meses, os tapumes
deverão ser recuados e os andaimes retirados.
CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS A EDIFICAÇÕES
SEÇÃO I
DAS ESCAVAÇÕES E ATERROS
Art. 67. Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar o deslocamento de
terra nas divisas do lote em construção ou eventuais danos às edificações vizinhas.
Art. 68. No caso de escavações e aterros de caráter permanente, que modifiquem o perfil do lote, o responsável
legal é obrigado a proteger as edificações lindeiras e o logradouro público, com obras de proteção contra o
deslocamento de terra.
Parágrafo único. As alterações no perfil do lote deverão constar no projeto arquitetônico.
Art. 69. A execução de movimento de terra deverá ser precedida de autorização do Poder Executivo Municipal
nas seguintes situações:
I. Movimentação de terra com mais de 500,00m³ (quinhentos metros cúbicos) de material;
II. Movimentação de terra com mais de 100,00m³ (cem metros cúbicos) de material nos terrenos localizados
nas zonas onde a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano estabelece essa atividade como
permissível;
III.  Movimentação de terra com qualquer volume em áreas lindeiras a cursos d’água, áreas de várzea e de solos
hidromórficos ou alagadiços;
IV.  Movimentação de terra de qualquer volume em áreas sujeita à erosão;
V. Alteração de topografia natural do terreno que atinja superfície maior que 1.000,00m² (mil metros quadra-
dos).
Art. 70. O requerimento para solicitar a autorização referida no artigo anterior deverá ser acompanhado dos
seguintes elementos:
I. Registro do Imóvel;
II. Levantamento topográfico do terreno em escala, destacando cursos d’água, árvores, edificações existen-
tes e demais elementos significativos;
III. Memorial descritivo informando: descrição da tipologia do solo; volume do corte e/ou aterro; volume do
empréstimo ou retirada;
IV.  Medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno;
V. Projetos contendo todos os elementos geométricos que caracterizem a situação do terreno antes e depois
da obra, inclusive sistema de drenagem e contenção;
VI.  Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs da obra.
SEÇÃO II
DO TERRENO E DAS FUNDAÇÕES
Art. 71. Sem prévio saneamento do solo, nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno:
I. Úmido, pantanoso ou instável;
II. Misturado com substância orgânica ou tóxica.
§ 1º.  Sobre antigos depósitos de lixo é proibido qualquer tipo de edificação envolvendo uso humano ou animal.
§ 2º. Os trabalhos de saneamento deverão ficar sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado
e comprovados através de laudo técnico a ser apresentado ao órgão competente do Poder Executivo municipal.
Art. 72. As fundações serão executadas de modo que a carga sobre o solo não ultrapasse os limites na
especificação da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
Parágrafo único. As fundações não poderão invadir o leito da via pública, devendo ser executadas de maneira
que não prejudiquem os imóveis vizinhos, sejam totalmente independentes e situados dentro dos limites do lote.
SEÇÃO III
DAS PAREDES E DOS PISOS
Art. 73. As paredes, tanto externas quanto internas, quando executadas em alvenaria de tijolo comum, deverão
ter espessura mínima de 0,15cm (quinze centímetros).
Art. 74. As paredes externas das edificações deverão ser protegidas de infiltração na sua base, se exigido uma
das seguintes soluções:
I. Construção de calçada executada em material impermeável com largura mínima de 0,70cm (setenta cen-
tímetros);
II. Impermeabilização da face externa da parede até a altura de 0,30cm (trinta centímetros), a contar da linha
do piso exterior.
Art. 75. As paredes de banheiros, áreas de serviço e cozinhas deverão ser revestidas, o mínimo, até as altura
de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de material impermeabilizante, lavável e resistente.
Parágrafo único. Os pisos dos compartimentos mencionados neste artigo deverão ser impermeáveis e laváveis.
Art. 76. Os pisos dos compartimentos assentados sobre o solo deverão ser convenientemente impermeabili-
zados.
Art. 77. Os pisos que separam os pavimentos de uma edificação de uso coletivo deverão observar os índices
técnicos de resistência, impermeabilidade, isolamento acústico e resistência ao fogo correspondente ao de
uma laje de concreto armado com espessura mínima de 0,10cm (dez centímetros).
Art. 78. As edificações de uso coletivo deverão ter estrutura, paredes, pisos e escadas totalmente construídos
de material incombustível, se tolerado materiais combustíveis apenas nos madeiramentos do telhado, corri-
mão, forros e revestimentos.
SEÇÃO IV
DAS COBERTURAS
Art. 79. Nas coberturas deverão ser empregados materiais impermeáveis, incombustíveis e resistentes à ação
dos agentes atmosféricos.
Parágrafo único. Quando construída em laje de concreto, a cobertura deverá ser totalmente impermeabilizada.
SEÇÃO V
DOS VÃOS DE PASSAGENS E DAS PORTAS
Art. 80. Os vãos de passagens e portas deverão atender às seguintes larguras mínimas:
I. Salas em geral e cozinhas – 0,80cm (oitenta centímetros);
II. Dormitórios e copas – 0,80cm (oitenta centímetros);
III. Compartimentos sanitários – 0,60cm (sessenta centímetros) de permanência transitória;
IV. Compartimentos destinados ao trabalho – 0,80cm (oitenta centímetros).
Parágrafo único. As portas e vãos de passagem terão altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros).
SEÇÃO VI
DOS CORREDORES, ESCADAS OU RAMPAS
Art. 81. Os corredores, escadas e rampas das edificações serão dimensionados segundo a seguinte classi-
ficação:
I. Quando de uso privativo terão largura mínima de 1,00m (um metro), salvo nos casos de uso estritamente
secundário, quando será tolerada largura inferior, nunca abaixo de 0,70cm (setenta centímetros);
II. De uso comum – quando de utilização aberta à distribuição do fluxo de circulação de unidades privativas,
tais como os corredores de edifícios de apartamentos, estabelecimento de hospedagem e salas comerciais;
III.  De uso coletivo – quando de utilização prevista para aglomerações em pique de fluxo tais como cinemas,
teatros, estabelecimentos de culto, ginásio de esporte e similares, bem como estabelecimentos escolares e
de saúde, edifícios públicos e edificações afins.
§ 1º. Quando de uso privativo terão largura mínima de 1,00m (um metro), salvo nos casos de uso estritamente
secundário, quando será tolerada largura inferior, nunca abaixo de 0,70cm (setenta centímetros).
§ 2º. Quando de uso comum terão largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para um comprimento
máximo de 10,00m (dez metros) e 0,50cm (cinquenta centímetros) para cada metro de comprimento excedente
ou fração.
§ 3º. Quando de uso coletivo terão largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) até a lotação máxima
prevista de 100 (cem) pessoas, devendo ser acrescido à sua largura 0,10cm (dez centímetros) para cada 10
(dez) pessoas excedentes.
Art. 82. Os corredores e galerias comerciais terão largura útil correspondente a 1/12 (um doze avos) de seu
comprimento, não podendo ser inferior a:
I. Quando em pavimentos destinados a salas, escritórios ou atividades similares:
a) 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), quando o corredor possuir compartimentos em um de seus
lados;
b) 2,00m (dois metros) quando o corredor possuir compartimento em ambos os lados;
II. Quando servirem a lojas e locais de vendas:
a) 2,00m (dois metros) quando a galeria ou corredor possuir compartimentos em um de seus lados;
b) 3,00m (três metros) quando a galeria ou corredor possuir compartimentos em ambos os lados.
Parágrafo único. Quando o cálculo da largura exceder a 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), os
corredores ou galerias comerciais deverão ser dotadas de um hall a cada 60,00 m (sessenta metros) onde
possa ter inscrito um círculo com diâmetro igual ou superior a 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros).
Art. 83. As escadas e rampas em geral deverão atender:
I. Escadas de uso privativo:
a)  Altura máxima do espelho do degrau – 18,5cm (dezoito centímetros e meio);
b)  Largura mínima do piso do degrau – 0,25cm (vinte e cinco centímetros).
II. Escadas de uso comum ou coletivo:
a) Altura máxima do espelho do degrau – 0,18cm (dezoito centímetros);
b) Largura mínima do piso do degrau – 0,27cm (vinte e sete centímetros).
III. Inclinação máxima da rampa de uso privativo – 12% (doze por cento).
Art. 84. É permitido o uso de escadas circulares ou caracol somente para atender o mezanino ou sótão das
edificações, sendo que a parte mais estreita do degrau deverá ter, no mínimo, 0,10cm (dez centímetros) e a parte
mais larga, o mínimo de 0,30cm (trinta centímetros).
Parágrafo único. As escadas citadas no caput deste artigo deverão ter largura mínima de 1,20m (um metro e
vinte centímetros) e serem dotadas de corrimão.
Art. 85. Toda vez que a largura de uma escada ou rampa ultrapassar a largura mínima ou raio de 3,00m (três
metros) no caso de ser circular, haverá necessidade de criar outra escada ou rampa.
Art. 86. As escadas e rampas em geral obedecerão aos seguintes parâmetros:
I. Serão dispostas de tal forma que assegurem a passagem com altura livre igual ou superior a 2,10m (dois
metros e dez centímetros);
II. Os patamares não poderão ter nenhuma de suas dimensões inferior à largura da respectiva escada ou
rampa;
III.  Nenhuma porta poderá abrir sobre os degraus ou sobre uma rampa, sendo obrigatório o uso do patamar para
abertura de portas.
Art. 87. Além das exigências estabelecidas no artigo anterior, a construção de escadas e rampas de uso
comum ou coletivo deverá observar ainda:
I. Ser construídas de material incombustível e terem o piso revestido de material antiderrapante;
II. Ser dotadas de corrimão, quando se elevarem a mais de 1,00m (um metro) sobre o nível de piso, sendo que
escadas e rampas com largura superior a 3,00m (três metros) deverão ser dotadas de corrimão intermediário;
III.  Não poderão ser dotadas de lixeira ou qualquer outro tipo de equipamento, bem como de tubulações que
possibilitem a expansão de fogo ou fumaça;
IV. O patamar de acesso ao pavimento deverá estar no mesmo nível do piso da circulação;
V. Os lances serão preferencialmente retos, devendo existir patamares intermediários quando houver mudan-
ça de direção ou quando a escada precisa vencer altura superior a 2,80m (dois metros e oitenta centímetros).
Art. 88. Além das demais disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, as edificações classificadas
como institucionais deverão obedecer ao que dispõe este artigo, a fim de cumprir o disposto em lei Federal
e Municipal quanto ao acesso e circulação de deficientes físicos em suas dependências.
§ 1º. Nos acessos às edificações deve observar-se o seguinte:
a) As rampas de acesso ao prédio deverão ter declividade máxima de 8% (oito por cento), possuir piso
antiderrapante e corrimão na altura de 0,75cm (setenta e cinco centímetros), sendo seu uso obrigatório;
b) Na impossibilidade da construção de rampas, a portaria deverá estar no nível da calçada;
c) Quando da existência de elevadores, estes deverão ter dimensões mínimas de 1,10m x 1,40m (um metro
e dez centímetros por um metro e quarenta centímetros);
d) Os elevadores deverão atingir todos os pavimentos, inclusive garagens e subsolo;
e) Todas as portas deverão ter largura mínima de 0,80cm (oitenta centímetros);
f) Os corredores deverão ter largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
g) A altura máxima dos interruptores, campainhas e painéis de elevadores será de 0,80cm (oitenta centíme-
tros).
§ 2º. Nos compartimentos sanitários deve observar-se o seguinte:
a) Dimensões mínimas de 1,40m x 1,85m (um metro e quarenta centímetros por um metro e oitenta e cinco
centímetros);
b) O eixo do vaso sanitário deverá ficar a uma distância de 0,45cm (quarenta e cinco centímetros) de uma das
paredes laterais;
c) As portas ao poderão abrir para dentro dos gabinetes sanitários, e terão no mínimo 0,80cm (oitenta centí-
metros) de largura;
d) A parede lateral mais próxima ao vaso sanitário, e o lado interno da porta deverão ser dotadas de alças de
apoio, a altura de 0,80cm (oitenta centímetros);
e) Os demais equipamentos não poderão ficar a alturas superiores a 1,00m (um metro).
§ 3º. Em pelo menos um gabinete sanitário de cada banheiro masculino e feminino, deverão ser obedecidas
às condições estabelecidas no § 2º deste artigo.
Art. 89. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, os logradouros
públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente unifamiliar, deverão
seguir as orientações previstas em regulamento, obedecendo a Norma Brasileira - NBR 9050/ 2004 da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Art. 90. As escadas e rampas deverão observar todas as exigências da legislação pertinente do Corpo de
Bombeiros, diferenciadas em função do número de pavimentos da edificação.
SEÇÃO VII
DAS ESCADAS ENCLAUSURADAS
Art. 91. Serão exigidas escadas enclausuradas à prova de fumaça nas edificações que se enquadrarem dentro
das exigências do CPI - Código de Prevenção de Incêndios.
SEÇÃO VIII
DAS FACHADAS E DOS CORPOS EM BALANÇO
Art. 92. É livre a composição das fachadas desde que esta não contrarie as disposições deste Código.
Art. 93. A construção ou a projeção sobre os afastamentos será possível na forma estabelecida neste artigo.
§ 1º. Será permitida a projeção sobre os afastamentos dos seguintes corpos em balanço:
a) Marquises e beirais;
b) Varandas abertas;
c) Saliências, quebra-sóis e elementos decorativos.
§ 2º. As alturas e dimensões dos corpos em balanço estão definidas no Anexo VI, que fazem parte integrante
desta Lei.
Art. 94. É obrigatória a construção de marquises nas edificações, quando construídas no alinhamento.
Art. 95. As marquises poderão avançar sobre os passeios até 2/3 (dois terços) de sua largura e no máximo de
3,00m (três metros), respeitada uma distância mínima de sua face externa ao meio-fio de 0,60cm (sessenta
centímetros) e uma altura mínima de 3,00m (três metros).
§ 1º. As marquises deverão ser construídas de material incombustível.
§ 2º. A construção de marquises não poderá prejudicar a arborização e a iluminação públicas.
§ 3º.  As águas pluviais coletadas sobre as marquises deverão ser conduzidas por calhas e dutos ao sistema
público de drenagem, sendo expressamente proibido desaguar sobre o passeio público.
Art. 96. Compete aos proprietários dos prédios a manutenção e conservação dos elementos construtivos e/ou
apostos às fachadas dos mesmos.
§ 1º. Os responsáveis, nas pessoas dos síndicos ou proprietários, pelos prédios que possuam marquises
projetadas sobre logradouros públicos, deverão apresentar à Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação,
laudo de estabilidade estrutural das mesmas.
§ 2º. O referido laudo deverá ser efetuado necessariamente, com prova de carga, quando:
a) Apresentar fissuras ou deformações aparentes;
b) Apresentar manchas de infiltração de água;
c) Possuir elementos de sobrecarga apostos sobre a estrutura, tais como: painéis publicitários, luminosos
e outros;
d) Apresentar qualquer outra anomalia.
§ 3º.  As Cartas de Habitação somente serão fornecidas aos prédios que possuam marquises mediante
apresentação de laudo nos termos da Lei.
§ 4º. Os laudos de estabilidade estrutural deverão ser atualizados em períodos de 3 (três) anos;
SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES PARA CONFORTO AMBIENTAL
Art. 97. Os compartimentos das edificações conforme suas destinações obedecerão à seguinte classificação:
I. De permanência prolongada – os destinados a dormitórios, salas, cozinhas e copas, ao comércio, às
atividades profissionais e outras funções assemelhadas;
II. De permanência transitória – os destinados às demais funções.
Art. 98. Todo compartimento deverá dispor de abertura comunicando diretamente com os afastamentos ou
espaços livre dentro do lote para fins de iluminação e ventilação.
§ 1º. O dispositivo neste artigo não se aplica às circulações em geral, caixas de escadas, depósitos e
compartimentos de acesso eventuais não habitáveis.
§ 2º.  Nas edificações destinadas às lojas, escritórios e similares, será admitida ventilação indireta ou forçada
nas copas, aplicando-se o que define este parágrafo também aos lavabos e closet residenciais.
§ 3º.  Admitir-se-ão soluções mecânicas para iluminação e ventilação de galerias comerciais quando não
adotadas soluções naturais.
§ 4º. Será permitido iluminação e ventilação indireta para cozinhas e banheiros, quando as aberturas se
distanciar em no máximo 3,00m (três metros) do exterior da edificação.
Art. 99. Os vãos e aberturas para iluminação e ventilação deverão observar as seguintes proporções mínimas:
I. 1/6 (um sexto) da área do piso para os compartimentos de permanência prolongada;
II. 1/12 (um doze avos) da área do piso para os compartimentos de permanência transitória;
III.  1/20 (um vinte avos) da área do piso nas garagens coletivas.
§ 1º.  Nenhum vão ou cobertura poderá ter dimensão menor que 0,60cm2 (sessenta centímetros quadrados)
quando se caracterizar na única fonte de iluminação do compartimento.
§ 2º.  As esquadrias deverão garantir a iluminação e ventilação efetivas de, no mínimo, a metade do vão exigido.
§ 3º.  Não poderá haver abertura nas paredes levantadas sobre a divisa do terreno ou a mais de 1,50m (um metro
e cinquenta centímetros) da mesma.
Art. 100.  Aberturas para iluminação ou ventilação de cômodos de longa permanência confrontantes em
economias diferentes e localizadas em mesmo terreno, não poderão ter entre elas distância menor que 3,00m
(três metros), mesmo que estejam em uma mesma edificação.
Art. 101. Vestíbulos e salas de espera poderão ser iluminados através de outro compartimento, seja qual for
a largura e a natureza da abertura de comunicação, os vestíbulos e as salas de esperas.
Art. 102. Será permitida a abertura de vãos prismas de ventilação e iluminação (PVI), desde que observadas
as seguintes condições:
I. Quando forem abertos vãos pertencentes aos compartimentos de permanência prolongada, o PVI deverá
permitir a inscrição de um círculo de 3,00m (três metros) de diâmetro;
II. Quando forem abertos vãos pertencentes aos compartimentos de permanência transitória, copas e cozinhas
o PVI deverá permitir a inscrição de um círculo de 2,00m (dois metros) de diâmetro;
III.  Quando o PVI servir apenas a compartimentos sanitários este deverá permitir a inscrição de um círculo de
1,00m (um metro) de diâmetro e possuir área mínima de 1,50m2 (um metro e cinquenta centímetros quadrados).
Parágrafo único. Os prismas de ventilação e iluminação deverão ser revestidos internamente e visitáveis na base.
SEÇÃO X
DOS PÉS-DIREITOS
Art. 103.  Como pé-direito será considerada a medida entre o piso acabado e o teto do compartimento,
observando-se o que está disposto nas tabelas dos anexos III e IV deste código.
Art. 104.  Em compartimentos com teto inclinado o pé-direito mínimo, em seu centro, não poderá ser menor do
que aquele exigido em cada caso, sendo que o ponto mais baixo do compartimento não poderá ser inferior a
2,20m (dois metros e vinte centímetros).
SEÇÃO XI
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
Art. 105. Será considerada área útil, para efeitos dos cálculos referidos neste artigo, as áreas efetivamente
utilizadas pelo público, ficando excluídos depósitos, cozinhas, circulação de serviços e similares.
Parágrafo único. O número mínimo de vagas para veículos, está estabelecido na Lei de Zoneamento do Uso
e Ocupação do Solo Urbano de Iporã dede acordo com a edificação.
Art. 106. A dimensão mínima por vaga é de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) de largura, por 5,00m
(cinco metros) de comprimento. A circulação e a área de manobra de veículos deverão obedecer no mínimo
de 5,00m (cinco metros) para garagem e estacionamentos.
Art. 107. É permitido que as vagas de veículos exigidas para as edificações ocupem as áreas liberadas pelos
afastamentos laterais, frontais ou de fundos.
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